
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhada uma Indicação ao Prefeito do Recife, Sr. João
Henrique de Andrade Lima Campos, para que sejam instaladas câmeras de
videomonitoramento na Rua Sebastião Leme, bairro Graças.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de maio de 2024.

_____________________________

CIDA PEDROSA
Vereadora do Recife - PCdoB
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REQUERIMENTO Nº 5258/2024

APROVADO
34ª Sessão Ordinária - 04/06/2024
ANA LÚCIA 
Presidente



CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa atender às necessidades de segurança dos
moradores e frequentadores da Rua Sebastião Leme. A instalação de câmeras de
videomonitoramento é uma medida essencial para aumentar a segurança e a
vigilância da área, inibindo a ocorrência de crimes e atos de vandalismo.

Além disso, a presença de câmeras de segurança contribui para a criação de
um ambiente mais seguro e protegido, incentivando o uso dos espaços públicos de
maneira mais confiante e confortável. A medida está alinhada com as políticas de
segurança pública do município, visando a proteção e o bem-estar dos cidadãos.

Diante do exposto, solicitamos aos ilustres Pares a aprovação deste
requerimento, reconhecendo sua importância para a segurança e a qualidade de
vida dos moradores da Rua Sebastião Leme.
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